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 Assunto: Requeiro informações sobre o planejamento do Poder Executivo para a 
valorização do Agente de Apoio à Educação Especial. 
 
 Requeremos a Mesa Diretora desta Casa Legislativa, ouvido o plenário 
regimental com base no artigo 203, parágrafo 3º, inciso X do Regimento Interno e em 
conformidade com os Artigos 11 e 14 da Lei Orgânica de Paraty e baseado nas Leis n° 8.159 
de 08/01/1991 e Lei N° 11.111 de 05/05/2005 da política nacional de arqui
Constituição Federal e a Lei Federal Nº 12.527/2011 (Lei Geral de Acesso à Inf
que seja oficiada a SECRETARIA MUNICIPAL EXECUTIVA DE GOVERNO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
planejamento do Poder Executivo para a valorização do Agente de Apoio à Educação Especial.
 

 
Ilmo(a). Secretário(a), 
 
Cumprimentando-o(a) cordialmente, venho por meio deste, requerer esclarecimentos 

sobre A falta de informações no Portal da Transparênc
 

Profissionais que atuam na educação inclusiva têm compartilhado algumas dificuldades do dia 
a dia, como a alta demanda de trabalho, o acúmulo de tarefas e a falta de um descanso 
adequado durante o ano letivo. Sabemos que esses desafios podem afetar o 
profissionais e, consequentemente, o atendimento oferecido aos estudantes com deficiência.
 
Por isso, este requerimento busca entender se o Poder Executivo está aberto a avaliar essas 
questões e a considerar melhorias, reconhecendo o papel
Educação Especial (AAEEs) no fortalecimento da inclusão escolar.
 
Dessa forma, requer-se que a Prefeitura informe sobre as seguintes questões, a fim de 
esclarecer a possibilidade de melhorias para os AAEEs:
 • Existe a possibilidade de ampliação do número desses profissionais, 
considerando o aumento da demanda e a sobrecarga que têm enfrentado nas escolas da rede 
municipal? 
 • O Poder Executivo tem intenção de regulamentar formalmente as atribuições dos 
AAEEs, para evitar o acúmulo de funções que estejam além da competência prevista para a 
função? 
 • Há estudos ou planos para garantir o direito ao recesso no meio do ano, 
respeitando o período de descanso escolar para esses profissionais?
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o do Poder Executivo para a valorização do Agente de Apoio à Educação Especial.

JUSTIFICATIVA 

,  

o(a) cordialmente, venho por meio deste, requerer esclarecimentos 
sobre A falta de informações no Portal da Transparência. 

Profissionais que atuam na educação inclusiva têm compartilhado algumas dificuldades do dia 
a dia, como a alta demanda de trabalho, o acúmulo de tarefas e a falta de um descanso 
adequado durante o ano letivo. Sabemos que esses desafios podem afetar o 
profissionais e, consequentemente, o atendimento oferecido aos estudantes com deficiência.

Por isso, este requerimento busca entender se o Poder Executivo está aberto a avaliar essas 
questões e a considerar melhorias, reconhecendo o papel fundamental dos Agentes de Apoio à 
Educação Especial (AAEEs) no fortalecimento da inclusão escolar. 

se que a Prefeitura informe sobre as seguintes questões, a fim de 
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Há estudos ou planos para garantir o direito ao recesso no meio do ano, 
respeitando o período de descanso escolar para esses profissionais? 

 

23970-000 

informações sobre o planejamento do Poder Executivo para a 

Requeremos a Mesa Diretora desta Casa Legislativa, ouvido o plenário na forma 
regimental com base no artigo 203, parágrafo 3º, inciso X do Regimento Interno e em 
conformidade com os Artigos 11 e 14 da Lei Orgânica de Paraty e baseado nas Leis n° 8.159 
de 08/01/1991 e Lei N° 11.111 de 05/05/2005 da política nacional de arquivo e o artigo 5° da 
Constituição Federal e a Lei Federal Nº 12.527/2011 (Lei Geral de Acesso à Informação), para 

SECRETARIA MUNICIPAL EXECUTIVA DE GOVERNO e a 
 informações sobre o 

o do Poder Executivo para a valorização do Agente de Apoio à Educação Especial. 

o(a) cordialmente, venho por meio deste, requerer esclarecimentos 

Profissionais que atuam na educação inclusiva têm compartilhado algumas dificuldades do dia 
a dia, como a alta demanda de trabalho, o acúmulo de tarefas e a falta de um descanso 
adequado durante o ano letivo. Sabemos que esses desafios podem afetar o bem-estar desses 
profissionais e, consequentemente, o atendimento oferecido aos estudantes com deficiência. 

Por isso, este requerimento busca entender se o Poder Executivo está aberto a avaliar essas 
fundamental dos Agentes de Apoio à 

se que a Prefeitura informe sobre as seguintes questões, a fim de 

possibilidade de ampliação do número desses profissionais, 
considerando o aumento da demanda e a sobrecarga que têm enfrentado nas escolas da rede 

O Poder Executivo tem intenção de regulamentar formalmente as atribuições dos 
r o acúmulo de funções que estejam além da competência prevista para a 

Há estudos ou planos para garantir o direito ao recesso no meio do ano, 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380034003200350039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380034003200350039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Rua Dr. Samuel Costa, nº 23, Centro Histórico 

  
• Existe a possibilidade de revi

levando em conta o grau de responsabilidade e a importância do trabalho desses profissionais 
no contexto da educação inclusiva?
 
Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e distinta consideração.
 

Por tais motivos faz
Isto posto é o que se 
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Existe a possibilidade de revisão ou valorização salarial da função de AAEE, 
levando em conta o grau de responsabilidade e a importância do trabalho desses profissionais 

inclusiva? 

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e distinta consideração.

Por tais motivos faz-se necessário o presente requerimento.
Isto posto é o que se REQUER a pedido desta Casa Legislativa.

 
 RJ, sala das Sessões em 30 de Junho de 2025
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